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[TD A) Art. Io Fica autorizado ao Poder Público esta-

c dual, conceder antecipação salarial aos servidores do Estado na forma des-

ta lei:

Art. 2o A cada servidor será permitida a ante

cipaçao a que se refere o art. I£, até quatro vezes por ano.

Art. 3o Para efetuar a antecipação , o servi-

dor devera requere-la , junto ao Orgão em que trabalha, até o I5o dia do

a

mes.

Art. 4o A antecipação é limitada a 40% do sa

, ,

lario do servidor e sera descontada no pagamento subsequente.

Art. 5o Esta lei entrará em vigor na data de

sua publ icação.

Ç JUSTIFICATIVA

O presente projeto objetiva dar chance aos ser-

vidores publicos a programarem melhor suas despesas, a fim de nao recorre-

PS "

rem a outras fontes durante o mes, por eventual necessidade, que as vezes

obriga o servidor a procurar outros recursos.

Recursos estes encontrados em bancos financei-

ros, ou mesmo agiotas por serem estes os meios mais rapidos e de soluçao

imdtiata contra a falta de créditos.

Ocorre que as consegilencias destes tipos de em

prestimos sao conhecidas por todos como asémais desastrosas, pois os juros

” 4 .

cobrados por estes serviços sao altissimos e acabam por aumentar ainda

mais os debitos de quem os procura.
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E em sendo um contrato expresso ou verbal entre par-

tes, de qualquer maneira esta dívida terá que ser saldada de qualquer '

forma e aí entra o chamado "círculo vicioso! que não para de girar, pois

para se cobrir um débito o devedor sempre procurará outro crédito e assim

por diante, chegando o tempo em que viverá de empréstimos e dificilmente
2 -

saira ileso destas transaçoes.

Sendo assim, nas horas de muita necessidade e difi-

culdade excessiva, o servidor com possibilidade de requerer antecipação !

podera se resguardar de maiores infortunios.

Ainda com o objetivo de não onerar a folha de baga

mento este recursos devera ser utilizado pelo servidor apenas 04 (quatro)

vezes por ano, pressupondo que esta conduta seja sempre vista como uma

exceção.

Sala das Sessoes, em

Deputada

(s2B

Serviço de Suporte e Conferência

Esta proposição

* assinatuí

Divisão de Ordenamento Legisiativo
Serviço de Processo Legislativo

Publicado no “DIARIO OFICIAL*
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VHI Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 21o a 25o Sessões Ordinárias (de

7 a 13/3/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOLA3/3/97.
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ARTIGO 1.
q

RESOLUÇÃO BN.

Divisão de Ordenamento Legistativo

Serviço de Processo Legislativo


